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ESTADO DO PIAUÍ 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
GABINETE DA DEPUTADA MARIA JOSÉ LEÃO 
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LEGISL TIVA DO ESTADO DO PIAUÍ 
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.J...,~ ............ :A JOSÉ LEÃO, Deputada Estadual (PFL), com a sento 
nesta Casa Legislativa, REQUER, na forma regimental, após ou ido o 
plenário, o envio de solicitação ao Presidente do Tribunal de J tiça, 
Desembargador João Batista Machado, para a inclusão do mun cípio 
de Colônia do Gurguéia no Programa Justiça Itinerante, a:fi de 
atender as necessidades da população, especialmente das pessoas car ntes, 
junto ao Poder Judiciário. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
PIAUÍ, em Teresina (PI), 26 de outubro de 2005. 

Al-01 RETORIA ltu1~LATIVA 

~~ 
Maria José Leão 

Deputada Estadual 
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~ Assembléia Legislativa 

AL-P-(SGM) N° 433 

Teresina(PI), 01 de novembro 2005. 

Senhor Presidente, 

Devidamente aprovado pelo Plenário deste Poder, encaminho 
Excelência requerimento (cópia) de autoria da Deputada MARIA JOSÉ 
sentido de que seja viabilizada a inclusão do município de Colônia do 
Programa Justiça Itinerante, em razão dos motivos explicitados na va 
constante do citado requerimento. 

Atenciosamente 

Excelentíssimo Senhor 
Desembargador JOÃO BATISTA MACHADO 
Digníssimo Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí 
NESTA CAPITAL 

Secretaria Geral da Mesa da Assembléia Legislativa do Estado do Pimú 
Av. Marechal Castelo Branco, 201- CEP. : 64.000-810- Fone: 221-4366 

E-mail: secretariageral@alepi.gov.br 


